
 

Dia Mundial da Saúde Mental 

Desde 1992, a saú de mental e  relembrada anúalmente no dia 10 de oútúbro. A cada ano a Feder-

aça o Múndial de Saú de Mental prioriza úm tema dentre os va rios da a rea com a finalidade de 

alcançar visibilidade polí tica, inserindo assim, o tema na agenda polí tica na o somente da a rea da 

saú de, ja  qúe e  sabido qúe as qúesto es relacionadas a  saú de mental va o ale m do tratamento 

somente dos sintomas, englobando va rios aspectos da vida das pessoas qúe sofrem desse prob-

lema. Essa abordagem tem seú embasamento no pro prio conceito de saú de admitido pela Or-

ganizaça o Múndial da Saú de (OMS), no qúal saú de e  considerada como o mais completo estado 

de bem estar biopsicossocial e espiritúal do indiví dúo.  

Fonte:  Federaça o Me dica Brasileira/ Atlas de Saú de 
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Você sabia? 
Segúndo a OMS, cerca de 

31% a 50% da populaça o 

brasileira pode vir a apre-

sentar pelo menos úm epi-

so dio de transtorno men-

tal dúrante a vida? 
Fonte: Federaça o Me dica Brasi-

leira 

 

A SAÚDE MENTAL NO BRASIL EM 7 FASES 

1.   A institucionalização da loucura no Brasil  - 1830 

A partir do se cúlo XIX , a loúcúra se tornoú objeto de interven-

ça o na sociedade brasileira por meio de internaço es compúlso -

rias, em Casas de Miserico rdia, dos “resí dúos da sociedade”, 

sújeito agressivos qúe oferecessem risco a  ordem pú blica. 

2.   A medicalização da loucura - 1889 

Nessa data a principal fúnça o das institúiço es criadas como 

“asilo de alienados, qúartel de polí cia, hospital psiqúia trico, 

hospí cio, asilo de mendicidade e casa de correça o tinham como 

fúnça o principal realizar a exclúsa o social do loúco, garantindo 

qúe ele na o ficasse perambúlando pela rúa, a  vista dos passan-

tes, o qúe era incompatí vel como nosso pretenso graú de civili-

dade.” 

3.   Da higiene mental à psiquiatria comunitária - 1920 

Essa de cada foi marcada pela criaça o da Liga Brasileira de Higi-

ene Mental (LBHM), como úm programa de intervença o no es-

paço social com caracterí sticas marcadamente eúgenistas, xe-

nofo bicas, antiliberais e racistas.  

4.   O surgimento da “indústria da loucura” - 1960 

As gúerras múndiais desencadearam movimentos qúe torna-

ram possí vel o atendimento aos trabalhadores  em sitúaça o e 

vúlnerabilidade mental, no Brasil, isso foi possí vel a partir do 

governo militar. 

5.   A deflagração da reforma psiquiátrica - 1978 

Va rios fatores, tais como, a precarizaça o das condiço es de tra-

balho, e as freqúentes denú ncias de agressa o, estúpro, trabalho 

escravo e mortes na o esclarecidas, nas grandes institúiço es 

psiqúia tricas brasileiras, provocaram a únia o dos trabalhado-

res da saú de mental para a lúta pelas as múdanças necessa rias 

no sistema.  

6.   A “institucionalização” da reforma psiquiátrica - 1990 

A partir dessa de cada ocorreram múdanças normativas signifi-

cativas para a atença o a  saú de mental. 

7.   A consolidação da reforma psiquiátrica - 2003 

O processo de desinstitúcionalizaça o vem avançando significa-

tivamente, graças a  criaça o de algúns mecanismos para a redú-

ça o de leitos psiqúia tricos no paí s e a expansa o de serviços 

súbstitútivos como os Centros de Atença o Psicossocial (CAPS). 

Fonte: FONTE EMM, 2012. 



A SAÚDE MENTAL NO BRASIL EM 7 FASES 
O Dia Múndial da Saú de 

Mental visa chamar a 

atença o pú blica para a 

qúesta o da saú de men-

tal global, e identifica -la 

como úma caúsa comúm 

a todos os povos, últra-

passando barreiras 

nacionais, cúltúrais, pol-

í ticos oú socioec-

ono micas. Combater o 

preconceito e o estigma 

qúe ainda se tem com 

aqúeles qúe apresentam 

algúm transtorno men-

tal e  oútro dos objetivos 

desse Dia Múndial.  

Contato: 

Centro de Refere ncia sobre Drogas e Vúlnerabilidades Associadas da Facúldade 

de Ceila ndia da Universidade de Brasí lia (CRR/FCE/UnB) 

 

http://www.alcooledrogas.únb.br/ 

 

1. “Institucionalização da loucura” 

1830 

2. “A medicalização da loucura” 

1889 

4. “O surgimento da “indústria da 

loucura” - 1960 
3. “Da higiene mental à psi-

quiatria comunitária” 

1920 

6.   “A ‘institucionalização’ da 

reforma psiquiátrica” - 1990 
5.   “A deflagração da reforma 

psiquiátrica” - 1978 

7. “A consolidação da reforma psiqui-

átrica” - 2003 
Fonte: Calendarr Fonte: FONTE EMM, 2012. 

A portaria nº 3.088 de 2011 instituiu os Centros de Atenção Psicossocial e a equipe multiprofissional e interdisci-

plinar como referência para o atendimento das pessoas em sofrimento mental grave e persistente, além das vulne-

rabilidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas . Todo o planejamento é realizado no território, 

assumindo um papel estratégico na articulação e no “tecimento” das redes.  

 

Todos os recursos afetivos (relações pessoais, familiares, amigos etc.), sanitários (serviços de saúde), sociais 

(moradia, trabalho, escola, esporte etc.), econômicos (dinheiro, previdência etc.), culturais, religiosos e de lazer 

estão convocados para potencializar as equipes de saúde nos esforços de cuidado e reabilitação psicossocial. Nes-

sa proposta, os CAPS surgem como dispositivos que devem estar articulados na rede de serviços de saúde e neces-

sitam permanentemente de outras redes sociais, de outros setores afins, para fazer face à complexidade das de-

mandas de inclusão daqueles que estão excluídos da sociedade por transtornos mentais.  

 

Contam com profissionais de nível superior, como enfermeiros, médicos, psicólogos, assistentes sociais, terapeu-

tas ocupacionais, pedagogos, professores de educação física ou outros necessários para as atividades oferecidas 

nos CAPS, dependendo da demanda de cada território. Os profissionais de nível médio podem ser técnicos e/ou 

auxiliares de enfermagem, técnicos administrativos, educadores e artesãos, contanto também com equipes de lim-

peza e de cozinha. 

 
Fontes: Portaria nº  Nº 3.088, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 


